
PORTARIA N.º 3064/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                        considerando o Art. 157, § 6º, alínea “a”, do Regimento Geral do  IFSul;

                        considerando o MEMO/SG-DIRGER/N.º 11/2018, da Direção-geral do câmpus Sapiranga, em 08 de

novembro de 2018,

 

R E S O L V E

  

1.                Designar os servidores e discente abaixo relacionados para comporem o Núcleo de Apoio às Pessoas

com Necessidades Específicas (NAPNE), vinculado ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão do câmpus

Sapiranga, tendo como objetivo desenvolver as ações de apoio aos estudantes e servidores que apresentem algum

tipo de necessidade específica:

 

Chaianne Jirkowski - Responsável

Katiusse Içara Alves – Vice-responsável

Triana Azevedo Borges – Secretária

Diego Abich Rodrigues

Gisele Lopes Heckler

Mirian Thurow Griep

Valter Lenine Fernandes

Vânia Elisabeth Selzlein Sommermeyer

Lara Mello do Nascimento – Discente

 

2.                Revogar as disposições em contrário.

Pelotas, 13 de novembro de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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